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PO,D.ER'EXECUTIVO
, u ,

IV'-Incentivar o enfrentamento do sedentarismo.

111- promover 8 prevençAo de diversas e graves enfermidades;

LEI N° 18.386., DE 16 DE JANEIRO DE .2014.

& r ~"'" ~:: 1, l ' .( L I. ., I ,

EXTRATO DE DECISAo EM PROCESSO AÓMINISTllATlVÓ ÓlSClPi.nwl

LEI N'18.392, DE 16 DE JANEIRÓ DE 2014.

JOsé ELlTON DE FIGUEREDO JONIOR
•• mexerclelo.

Art. 1° Aos Deputados estaduais iet't pegO, rntnulmente, O aUXIlio
mora.dla, de natureia Indenlzat6ria, no valor de RI 2.850,00 (dolI mI e oitoCentos

e cfnquenla reaIs), no percentual equlvakmte I 75% (setentl e dnoo por cento) do
valor atrlJuldo sob o mesmo titulo 110 Deputado Federal.

FIxa o valor do .oxlDo moradia para os
Depulados Eatoduala,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTÀOO DE 'GDIÁS, nos

termos do art. 10 da Conslltuiçao Eltadual, deCf8ta e eu IIndono i aeQulnte lei:

Art. 5° Esta Le1entra em vigor na data dI!! lua pUbliceçlo.

PALÁCIO' 00 GOVERNO DO ESTADO DE GoiÁs, em

Goiânia, 'ZO de ~ d~ 2014, 126- da Rep6b1lca,

'Art, 4' Fica convalidado, pare todo. OI efeltoa Iaglla, o Ato d. Meu

de 01 de outubro do 20,13, da Mo •• Dlrelore do Auembt01a Laglalátlva cio Ealado

de GoI~s, que fixa o valor do auxilio moradl8 pare OI DeputIdoa Eatadual1.

Art. 3° As despesas decorrentes d. execuçlo delta lei oc;xT!lrtopor

conta da. dotaçOe. orçamenlMa. próprln da Auemblell Laglala\iva do Ea~o

de Gelás consignadas no Orçamenlo-Geral do estado de GoI4:I.

Art. 20 ~ facullado ao Parlamentar renunctar • pere6pç1o do auxtllo
moradia, mediante manlfestáçAo form.1.

Attera a leI nl 17.871, de 24 de dezembro
ae 2012, que dê denomlnaçflo. prOprlo
público que e,peclfJ~.

JOsé EUTCN DE FIGUEREOO JÚNIOR
- .•mu.rclcfo_

"Art, l' Fica denominadaQUADRA ESTADUAL POUESPORTNA
WELSON FERNANDESDE AlMEIDA. Quadra Estadu.1 Iltuada
no Dilltfto de a.t.lnla. no Munlclp{ode Ju"ara.oO." (NR)

Art. 20. Elta lei entre em vIgor ri. data de sua publicaçÃo.

PALÁCIO DO GOVERNO. DO ESTADO DE GOIÁS, om

de ~ de 2014, 12611 da Repúbl1ca.

LEI N'18.389, DE 16 DE JANEIRO DE 2014.

,?7

Golanle, 1'6

A ASSEMBLEIA LÉGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no,..
termos do art. 10 da ConctituJçao Estadual, deCfeta e eu aanelono a &eguinte lei:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10da COnstilulçAo Eltadual, decreta e eu sandono I seguinte
lei:

Atl ~o Fica denomlna~o LUIZ JUNQUEIRA REIS o trevo que dA
aceslo ê Usina Rl9 Dourado, loca.r~da na GO-~06, no trecho que InterUga os
Distritos de AtmerindonOpolls e NlI6polis do Munlcfplo de CachoeirB,DouradalGO.

LEI N' 18.390, DE 16 DE JANEIRO DE 2014.

Dê denomlneçAo ao'prOprio púbiioo qUe especifica,

Art. 1~O .rt. 111 da lei n" 17.671, de 24 de dezembro de 2012,
palsa a Vigorar com 8 segulnt_eredaÇêo:

Art. 3° Esta lei entra em vigor na dita de sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO OE GOIÁS, em

Ib de ~ de 2,014',126'da República,

JOSé ELITON DE FIGUERéOO JÚNIOR
-emuereicto_'

I - forta~r a uOde da populaçAo goiana;.'

11 - consclentlzar a populaçAo sobre 8 lmp?l1êncla de uma vida

Art. 1° Fica lnstftulda a Semana Estadual de Enfrentamento ao.

Sedentarftmo Humano, 8 ser realizada, anualmente, na. semana que

compreender o dia 7 de abril, dia M&hdlsl da SaMe.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTAOO, DE GOIÁS, no.

termos do art. 10 da ConstllulçAo e.tadu8l, decreta e eu sanciono 8 seguinte Lei:

Institui 8 $emana Estadual de Enfrenlamenlo 80
sedentarismo Humano.

Art. r Durante a Semana Estadual de Enfrentamento 80

Sedentarisnto~ Humano serAo promovlda~ palestras, cursos e outras atividades
com o objeti"" de:

Goiânia,

~

LEI N'1Ú87, DE 16 DE JANEIRO DE2Ó14.

06 denomlnaçAo ao pr6prlo público que
elpecffiea.

Art. 2' Esta lei entre em vigor na data de sua publicaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTAOO DE GOIÁS, em

GolAnla, 16 de ~ de 2014, 126'da Re~~~lIca.

PROCESSO N': 201200010010700

REPRESENTADO: OSIRES DE OLIVEIRA MARnNS

REPRESENTANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA'SAODE

Golanl., 16

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS.

noa termos do art. 10 da Conslilulçlo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art, 1;O art. 1;de leI n" 9.332, de 07 de Julho de 1983',passa
• vigorar com 8 seguinte ~açao:

"Art. 1D Fica denominada ESCOLA ESTAbUAL DEPUTADOJos'é
PORFIRIO • escola estaduat Iltuada no OlJb1tode Vila Dourada,
no Mun~1plo de Tromb.JoGO,' (NR)

Art. 211 Esta lei entra em vlgor na data de sua publicaça~.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de ~ de ~014, h611 da ~epública,

JOsé EUJON DE FIGUERéOO JÚNIOR
-tm ••• telckt- .

LEI N'18:388, DE 16 DE JANEIRO DE 2014.

Oi denomlilaçAo 80 prOprio público que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no.

termos do a~. 10 da Constft~lçêo Eltadual, decre~ e eu Sanciono 8 seguInte lei:

Art. l' Fica denominado MARIA PIRES PERILLO o Centro de
Referência e Excel6ncla em Oepend6ncla Qulmk:a, sltuldo no Munlclplo de

. Oulrinópolll-GO, ,

Art. 20 Esta lei entrá em vigor na data de lua publ~çAo.

PALÁCIO DO 'GOVERNO DO ESTADO' ÓE GOIÁS"em

GolAnla, 16 de ~ de 2014; 126'dàRepública,

JOSé EÚTON OE FIGUERéDO JÚNIOR
.•.en..xtnlklo_

JCSE ELlTON DE FIGUEREOO JÚNICR
-tmutrdc:lo-

LEI N'18.391, DE 16 DE JANEIRO DE 2014.

Autoriza. ~ de rocino fmnoei'o,
na forma de subvençAo social, • entldada
filantrópica que especlflei, '

'A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00. ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Conltlluiçao Eltadual, decreta 11 eu s~ncior'\o 8
s.gulnte lei:

M 111 Fice o Chefe do Poder Executivo autoriudo a transferir,
a titulo de oubYençêo 6OCIaI, rednO financeiro, no monlllnte do RS 4,323.000,00

, (quatro inUhOes e trezentos e vinte e três mO reais), ê AlsocIaçto de S.úde
SAo Pedro D'A1cantara; pessoa Jurld1C1de direito prtvado, sem flns lucrativos,
mentenedora do Hospital de Caridade sao Padro D'Alctntâra, na Cidade de
Golél, e reconhecld. como de utilidade ptíblica pela lei estadual n1111.475,
do 04 de julho do 1991, In.critano CNPJIMF lob o n' 26,867.283/0001-67.
com sede na Rua do carmo',Slnll, Centro, na Cidade de Golés.

, Par4:grato único. A uansferencia de recursos de que trata
esta Lei, na forma 'de lubvlnçao social, destlna •.ae e)CcJuslvamente.e cobrlr
dM:pehl pretéritas-de c:usteto da entidade filllrttóplca oriundal d. manutençlO
das .tMd8~ea do H~lpltal de Ca~ade ~o Pedro D'AlcA~~rti. L

Art. 2" No' ato de aubsetiçAo dó Jnatfuinento que concretizar
8 tranifer6ncle' de .recurtos flnanceiros de que trata este Lei, I entld.de
filantr6pk:8 beneficiéria, ~ seul'Í'epresentlntealegall, aprnen~m, para del~
falerem parte Integrante, os documentOI comprobatOrlol do atendiinento dai
condlçOee estabelecidas na' lel'de Dlretrl~es Orç.mentirlas do respectivo
exerclclo financeiro, em eonsanAncl. com o.dlsposto no ert..~6 da ~~I

'Complementar federal nO 101, de 4,de maio de 200P, 8.companhadol (ts
planllh •. com o 'conaoll~do das dIvida!! e plano de desembolso pàra o
pogamento das despesa. relpeciJva.,

Art. 31.08 recursos"finanCékos oeoeasériÓs para &I-,ubvençAo
locIal.de que trl.tI estlllel 8dVtrao do Orçernen.to-Gellll do ~ata~.

Art. 4' Eaia lei entra em vlgor na date de -lua publiceçêo.

PALÁCIO 00 GOVERNO. DO. EST •••.DO DE G~IÁS: em

Gol6nla, I~ ,de, , ~, :,' .• ' de 2014, 128' d. Rep~bllca, •

JOsé ELlTDN DEFIGUERéDO JÚNIOR
. -emtxtreldo-

ASSUNTO: TRANSGRESSAO DISC'IPLtNAR (ARTe: 37 E 303, INCISO LX,

O'" LEI NO 10.460, DE 22 DE FEVEREiRO DÊ lnal.'

DECISAo: PARTE FINAL - DESPACHO ti" 623 120t3 _ ANTE c

EXPOSTO E CCNSIDERANDO QUE, TAL COMO DEMONSTRADO NESTES

AUtOS, o REPRESENTADO INTERROMPEU O EXÉRCICIO DÊ SUAS

FUNÇOES POR MÀI6 DE 30 (TRINTA) DIAS! 'CONSEcunvos SEM

JUSTIFICATIVA E, APESAR DE LHE TEREM SIOO ASSEGURÀÓoS O

CONTRADITÓRIO E A AMPlA DEFESA. NAo RESTOU DEMONSTRADA, ••• su •••

INOCENCIA, JULGO PROCEDENTE A REPRESEHT •••ç.s.Ol'OR ABANDONO DE

CARGO PÚBLICO PARA, CONSEOUENTEMENTE, DETERMiNAR, CoM

FUNDAMENTO NOS "'RT8, 37, 303, INCISO. LX. 311. INCISO V, 312. INCISO I,

317 E' 328 A' 338 O'" LEI NO 10.480, DE' 22 DE FEVEREIRO DE '. A

LAVRATURA, CCM E~Erro RETROATIVO'" 3' DE "'GOsTO DE 2011, 00 ATO.

DE DEMISSÁO DO SERVlOOR OSIREÍl DE oLlvel~Â 'IIÃRT'NS, OCUPANTE

DO CARGO OE MéDICO, MATRiCULA ti" 7<88281l3,DOs Cll.WJROs Dl\SECRETAAs.t.

Di\ SAÚDE.APÓS'" PUBLlCAçAO ~STA DEClsAO No illARlo OFICIAi. DENTRO

DO'PRAZO DE 1(; (DEZ! DIAS, RET~R ',se CS AUTOS"'O ~~O DE

, ORIGEM, GDIANIA, 30 De DE 2013. IlARCONl

FERREIRA PERILLli JÚNIOR. GOVERNA R '

DECRETO DE 30 DEiDEZEMBRO DE 2013.

O GOIiERNAÓOR DÓ ESTADO DE'GÓWi; no uao de

~U~'8strlbulçoeàcopstJtucJonall e terKfo em ~I~ o que eonati do Procello
"'201200010010700, resoive, com fundamento' noío-lIrti: 311. Inc:lao V,

312, Inci.o I, ~ 3;7 de lei n' 10,480, de 22 d~ leMtÓ ile'18B8, aplicar 110

•• ~d(lf' OSIRES DE Oi.tVEIRA MARTINS; oCúPâiite~d'l cervo de

. Médico; M.~I;';I~ ". 74sszasa, doe QuadrCa da ~dIÍ'~ 11 pena
'i , " "

de deml."o por .bendono de cargo, tiplftceda nol alta: 37 o 303, LX, do

citado ,?Iploina Legel.

pALÁCIO DO GOVERNO DO EÍl1ÀàO'DE GÓlÁs, em

'GOIAnle, '00, dó, ~ -, de 2013:,125' da ~lÍlillci. '
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